
EBREFEITURA MUNICIPAL  EBE VALEN"
SET®R  DE  LICETAÇÕES  E  GONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -,  Ba

CNPJ  -13.845,896/0001-51

PREFEITURA MUMÇ`IPAL DE VALENTE -ESTADO  DA BAHIA -CONTRAT0  NO 045/ 2017

Contrato  que  emre si fazem|  de  urn  lado,  o  MUNICÍPI0  DE VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896,/0001-51  com
sede  Praça  Getúlío  Vargas,  ól,  Centro,  na  cidade  de Va[ente,  Estado  da  Bahia,  representaclo  neste ato  pelo
Sro   Prefeit:o   Municipal   Warcc7f Adr/á#c)  ore  C)//.ve/7a  A/a4/7.o,   poftador  clo   CPF   n°   560,617.575-49  e   RG   n°

33.454.663   SSP/BA,   resic!ehte   e   domic:illado   a   Riia   Dionísjo   Mota,   350,   DÍonísio   Mc)ra,   Valente-Ba,   C:EP:

::3:oí:::,aa:t:r::::ao2âicaft!o8i,EXRI:í€aES:aE::|:rgânici;Ã:,raevsa,:tbee,::,::am::afuac:."eTv:#â"LT.Ep:::
Almeida,  01,  Centrc),  Urnbúrõnas  -  Bahia,  CEP:  44798-000,  Ínscrita  no  CNPJ  sob  iio  24,972,724/0001-65,

através   do   seu   representànte   legal,   Sr.   Z€Ü/7!7o  Á/vef  i5}aár-£Ía,   portador   da   Carieira   de   identidade   no
13.753.133-80,   expediclo   por  SSP/BA  e  inscrito  no  CPF  no  033.911,455-01,  denominacla   CONTRATADA,

observado a  DISPENSA  N0  07-024/2017  e  PROCESS0  ADMINISTRATIVO  N0128/2017,  medianle
a5 cláusulas e condições seduintes

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O-BJETO,
i.i -Prestação cle serviços em transporte escolar de  passageíros  para  atender alunos,  profe5sores  e demais

pessoas da  rede municipal ,'de ensino deste município,  em caráter emergencial.

PARÁGRAFO  ÚNICO -São  paites  Íntegrantes  deste  Contrato como se iiele transcrítos  esiives5em  o  Edital
Da  DISPENSA  no  07-024/2017  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Contratadã  e  deniais  peças  que
constituem o Processo Adrhinistrativo  no  128/2017.

CLÁUSULASEGUNDA -,PRA.ZO  DE  EXECUÇÃO  DO  OJ3JETO      .

2.i  -o  Contrato terá  vígência  de  6o  (sessenta)  dias  contada  a  paiiir de sua  assinátura,  podendc  t'ei. a  sua
diiração  prorrogacla  por  iduajs  e  suces5ivos  períodos,  mediante  termc>s  ad{.[Ívos,  até  o  limile  de ,i80  días,

Õ          :::;o:mvce:'ft:a2çã,o, fcaisroe:',nã:e:::dnaod:.:6C60,:3,:notdaegnednos spearr: ,,aerAadd:,, n::tcr:t:ã:on :o:::::n :|d::=: ::jecLoon lra to,

CLÁÜSULA TERCEIRA J  DO PREÇO  E FORMA DE  PAGAMENTO

3.i  ~ o  préço  estimado  à  ser  pago  a  Contratada  é  de;  R$  367.i39,60  (Trezentos  e Sesseiita  e Sete
mil,  Cento  e Trinta  e  Nwe reais e Sessenta  Centavos), observada  a  seguinte fom  de  pagamento:
Necessariamente, através de transferência  eletrônica em  Cheque/Conta  do  Crec]or,    .

3,2  -Os  pagament.os  deviclos  à  Contratada  serão  efetuãdo5  no  prazo  de  até  30  (trlnta)  clias  contado5  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscaí/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regulãrizada   pelo
Contratado  e  esteja  devidamente  al-esi'ado  a  execução  contratual,  devendo  aincla  a  Nota  Fiscal  descrimínar
os percentiiais c]as despésas  referentes a  insumos e a  mão de óbra.

3.3  -  A  cor`ta  do  Creqor  deverá  ser  preferenci.a[mente  mantida   em   instituíção  financeira   idên[ica   ao  do

CO NTRATANTE.                    i

3,4 -Em  caso  de  Ímppssíbílidade  do  cumpiimento  do  Íl-em  3,3,  o  credor ficará  re5ponsável  pcla5  cusi-as  tJcis
tãrifas  bancárias em  dç'éc)rrência  dc)  pagamenl-o.

;..'``              `        ....          `.
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PREFEITURA MUNICIPAL ®E VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E  GONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Vaíente  ~. Ba

CNPJ  -13.845,896/0001-51

3.5 -Os preços acordados compreenclem todos os custos de execução, diretcis ou indiretos.

CLÁUSULA QUARTA -DA' DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 -As despesas decorrentes cla execução deste contrãto correrão  por conta  da  DOTAÇÃ0;

UNIDADE ORÇAMENTARIA:' 0405 -FUNDO MUNICIPAl. DE  EDUCAÇÃO
PROJETO/AITV.;  12.368.005.2014 -SER.VIÇO  DE TRANSPORTE ESCOLAR
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9,0.  39.99 -OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS

FONTE:  0119  -TRANSFERÊNdA  FUNDEB 40%

CLÁUSULA QUINTA -DAS 0BRIGAçõES DA CONTRATANTE
5.i -Observar fielmente as'cláusulas e condições estipuladas pcir força deste Ínstrumento;

5.2 i  proceder  o  pagamehto  devido,  no  prazo  e  condições  estabeleci.dos,  respeíl.adas,  Ínclusíve,  as  normas           `

pertínentes  a   reajustamentos   e  atualizãções   monetária5,   estãs   nas   hipóteses   de   eventuãis   atrasos   no
adimplemeni.o das obrigações;

5.3  ~  Ceriificar,  tempestivamente,  5e  os  objetos  a   serem   eritregue  obeclecem   as  condlçõe5  contratuais
esti p u ladas;                                    ,1                                                                                                       i

5.4  -  Oferecer  a  Contratáda  todas  as  informações  e  condições  Índispensáveís  ao  pieno  e  desembaraçad(>
cumprimento da  prestação  e ela contratualmente imposta.                    i

cLÁ.UsULA sEmA -DAs oBRIGAÇÕEs DA coNTRATADA.
6.i - Observar fieimente as cláusuias e condiçõeé estipuiadas por força  deste in5trumento.

6.2 -É de inteira  responsabilidade da  Contratada o fc]rnecimento  do ob]-eto deste contrato,  não  podendo  ela
exímir-se,  aínda  que  parcíaímente`

1

6.3  -  Receber  as  orden5  de  fornecimento  expedída  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objel.o  no  prazo
estlpulado  neste contrató,                                                                                       i

6.4 -Responder pelos danos  cau5ados,  diretamente  a  Contratanl.e  oii  a  terceíros,  decorrentes  de sua  culpa
ou dolo m  execuçãc7 do  dontrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -bAS:SANçõES  PARA 0  CASO  DE INADIMPLEMENTC),   .
7.i -Serão  observadas,' as  disposições  do  Capítulo iv  da  Lei  Federal  8.666/93,  no  ca5o  de  i"dimplemento
contratuai  e  normas  geraís  da  referída  Léi.    `

:n:t;:;:nLt:,oelnTs:Jva:,h,eD;,To:fco:iÃeoocaso,resc,5ãoad--trat,Va2=£,,obsewÉ:s"4
8.1  ~  0  descumprimer\'to  das  condições  cira   ajustaclas,   que  impliquem   i)iexecução  tcital  ou   parcíal   deste

Pç.  Getullo Varga5,' 01, Cenho,  Valente-BA  -C:EP 48890-000  -TEL. :  (75)  3263-2562 e-maw  pmv.cpl@oi;.Uook.com
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Praça  Getúlio Vargas,  01  ~ Valente  -Ba
CNPJ  -13,845.896/0001-51

situações  típicãs,  as  condutas,  as  c@utelas,  as  consequêncías  e  os  direitos  assegurados  a  Administração,

conforme a  legislação  apiicável,

CLÁUSULA NONA -  DA.,FISCALIZAÇÃ0
9.1   -  Todos   os   produtos/sérvíço5   objeto   desta   lia.tação   serão   flscalízados   pela   Prefci[ura,   a[ravés   de

prepostos  credenciadc>s jurito  a  empre5a,  obrígandc)-se  esta  a  assegurar a  esses  prepcis[os  llvi.e  acesso  aos
locais  de  onde  encontram-se  os  produto5/serviços  e  tuclo  facilitar  parã  que  a  fiscalização  possa  exercer
integralmente    a    sua    função    e    com    ela    entender-se    diretamente    sobre    o5    assun[os    ligados    ac]5

prod utc)s/se r/iços contrata dos.

9,2 -As comunícações  entre a  fí5calização  e a fomecedora dos  produtos  serão  sempre  por escrltc)`  Quando

por  necessíd@de  ou  conveniência  do  servíço,  hower  entendimeritos  verbaís,  estes  serão  corifirmaclcis  por
escrito dentro do  prazo de 02 (dois)  dias após os mesmos.

9.3 -A fiscalização  poderá  aplicar sanções e multas à  prestadora  dos seMços,  nos  iermos desie  edital,  bem
como examinar,  a qualquer tempo, a doéumentação da contratada.

9.4  -Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalízação  da  prefeitura  obsewar  que  os  métcic!os  de  [rabalho  da  empi.esa
são  Íneficientes  ou  Ínadeciuados  à  execução  dos sewíços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do  público  e/ou  o
ritmo  requerído  para  a   realização  dos  trabalhos,   poderá  exigir  que  a   empresa  aumenie  sua  segurança,
efícíêncla  e  qualídade  de,'mc)do  a  assegurar o  cumprimento  dos serviços,  Alnda  que  ocorra  cãso  fc]rtulto  ou

de fcirça  maíor oLi  qualquer  outrc)  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá  exigir que  a

contritada  intensiFÍcasse  a  execução  dos trabalhcis,  incliisive  em  horário  extrac)rdínário,  a  rim  de  gara"r  a
entrega  do5 objetos no  prazo  preestabelecídci.

9.5  -A  fisc.a!jzação  da  Prefeitura  não  climinuí  nem  excluí  a  responsabilidade  da  contratada  pela  qualic]ade  e

correta execução dos seMçc)s,

9,6  -As observações,  ordens e instruçõe§ da fiscalízação 5erão,  obrigatoriarnente,  registradas  no "diárío dos
seMços",   no  quãl   a   contratada   fará,  também,   o  registro  de  todas  as  ocorrênclas  verificadas  clurante  a

execução clos trabalhos.

9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da   execução  do  contra[o,   na   forma   do
Capítulo lii da  Lei Federal 8.666/93,  competindo ao servídor ou comi5sãc) designados,  prímordialmente:

a)   anotar,    em    registro    própríci,    E)s   ocorrêncías   relativas   à    execução   do    contra[o,    dei.erminando    as

providências  necessáríaF à  correção das falhas ou  clefeitos observados;
b)  tr:ansmltir  ao   contratado   instruções  e   comim!car  alteraçõe5  de   prazos   e   cronogramas   de   execução,

quando for o ca5o;
c)  dar  imediata  c(ência  a  seiis  superlores  e  ao  órgão  c:entraí  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação

flnanceira   de  conti.atos  e   convênic>s,   dos   Íncidentes  e  ocorrências   da   execução   qije   possam   acarretar  a
imposíção  de sanções ou a  rescisão contratual;
d) aclcitar, junto a terceíros, as prcividências  necessáiias para a  regularídade cla  execução do Sc>"o;

Pç.  Getullo  Varga9,  01,  Centro,  Valente-BA -CEP 48890-000  -TEL.:  (75)  3263-2
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e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  exeçução já  realízada,  emí[indo  a  compeien[e

habilitação para  o  recebímento de pãgameritos;
f)  esclai.ecer  prontamente  as  dúvldas  da  contratada,  sc)llcitando  ao  setor  competente  da  Adminís[ração,  se
necessário,  pai.ecer de especialistas;

g)  cumprir as diretrizes  traçadas  pelo órgão  ceritral  de  controle,  acompanhamento  e  avaíiação  financelra  de
contrai.os  e  convêníos;            i

h) fiscalizar a  obrigação da  contratada  de manter,  durante toda a  execução  cÍo  contrato,  em  compatlbTlidadc
com. as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  hEibilltação  e  qualíficação  exígídas  na  licíIEção,  bem  como  o

regular cumprimento  das  cibrigações  ti.abalhistas e  previdenciárias;

Í)  oi-denar a  Ímediata  retirada,  de  suas  dependências,  de empregadc]s da  cc]ntratada,  cuja  permanêncía  seja
inconveniente  ou  que  verha  embaraçar ou  dificultar a  ação  fi.scalízaclora,  correndo,  por  exclusíva  conta  da
contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  Íeís  t:rabalhistas  e  previdenciárias,   bem  como  qualquer  ou(.ra

quetalfatoimponha;          '

j)  5c7lícítar  da

do contrato+

a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documen[os  relacic>mdos  com  a  execução

9.8  -A ação  ou  omíssão,  total  ou  parcíal,  da  fiscalízação  do  coritratante,  não  eximirá  à  c:ontratadã  de  toEal

responsabindade na  execução  clo contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -Pó  REAJUSTE, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

:r°d'i:á:ía°c5onpfroerç::vpa°r:aeçri:dseerm:er:Üaud5oFd°Spe'aspaftesdecomumãcordo,respeítando-seaíegisiação

10.2  -A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratiiEHs,  e  mediame Termo  Aditivo,  os

acréscimos  ou  5upressões  que se fizerem  necessárias,  no  montante  c}e até 25°/o  (vinie  e  cinco  por centc))  do
valor inicial  atualizado  clo  Contrato,  cie  acordo  com  os  parágrafos  primeiro  e 5egurido  constantes  cÍo Art.  65

c]a  L@i  no  8.666/93.  Nenh'um  acrésclmc)  ou  supressãc)  poderá  excec!er  os  limites  estabeiecidos  em  Lei,  salvo

as supressões resultantest de acordo celebrados entre os Contratantes,

CLÁüSULA DÉCIMA PR±M.EIRA -DAS DISPOSIÇõES FINAIS

:xí:i:siv:Sr:'pbou:::bi,ídeai:Ü.ad:€:#a°tsaâaTdec°rrêncíadíretaowndiretadaexecuçãodos5eiviço5,serãoda
I

ii.2 -Aos casos omi5spà será  aplicada  a  Lei  Federal  no  io,52o/2.oo2,  de  i7.07.2oo2 subsidiaiiamente à  Lej

N.0  8.666/93  e  atualízada  pela  Lei  no  8,883/94  e  Lei  complementar  n°  123/2006,  com  suas  all.erações  no

que couber.

CLÁU§ULA DÉCIMA SEGU-NDA -DA SIJBCONTRATAÇÃ0
12,1  ~  A  Contratada   não  poderá  subcc)ntratar,  ceder  ou  trarisferir,   total   ou  parcialmeri[e,   o  objeto  des[e

Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TÉRCEIRA -DOS CASOS  OMISSOS
13.1   -  A  execução  deste   ContraL-o,   bem   como   os   casos   nele   omissos,   serão   reguladc>s   pelas   cláusulas
c:c)ntratuais  e  pelos  preceitos de  Díreito  Públíco,  aplícando-lhes, supletivamente,  os  princípios  cla,Teoría  Geral

EEii
\.]ocikcm                       .   vPÇ.  Getulío  Vargas,  01,  C:entro,  Valente-BA -CEP  48890-000  -TEL. ;  (75)  3263i255?.
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'SETOR DE  LICITAÇõES  É  CONTRATOS

Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  T  B.a
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giã¥       pktíEFEiTURA MUNiçip4L DE VALENTE

Q)

dos Contratos e das disposlções do Direito  mvado,  na forma  do Art.  54 comblnãdo  com  o Tncíso XII,  clo Art.
55 e Art.  24 Inciso  IV,  c!a  Lei  no  8.666/93.I

í

CLÁUsiJLA DÉCIMA QUÀRTA-DO  FÇ)R0        i
14.1  -As  partes  elegem o('fbro  da  Comarca  de Valente -Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por  maís

prMl.egíado que seja  para  dirimir qiiaísquer dúvldas que surgírem na` execução  do  presente lnstrumento.

14.2 -E,  para  fii.meza  e  cómo  prova  de`assim  haver,  entre  si,  ajusl-ac(o  e  contratado,  lavrou-se  o  presente
Contrato  em  3  (três)  vias  de  igual  teor e fc)rma,  para  toclos  os  flns  de  clíreito,  sem  rasuras  ou  emenda+5,  o

qual  depols de  lido  e  achado  conforme,  perante  duãs testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  i)elas  partes
assinado,  as quais se  obrig'am  a  cLimpri-lo.

Valente-Bahia,  02 de Março  de 2017.

Pç.  Getullo  Varga5,  01,  C:entro,  Valeril.e-BA -CEP 48890-000  ~ TEL+:  (75)  3263-2562  e-mail:  pmv,cpl@oiJtloo+:.com
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
'' ,lsETOR DE  LICITAÇÕES  E  CONTRATOS

Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba
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ANEX0 I A0 CONTRAT0

0BJETO:   iJrestação  de  serviços   em  transporte   escolar  de   passageiros   pai'a   @tender  aiLinos,

professores   e   clemais   pessoas   da   rede   miinicipal   cle   ensirio   deste   município,   em   caráter
emergencial,                       |

UNIDÁDE 0RÇAMENTARIA:  0405 -FIJNDO  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PRC)JEl.O/ATIV.:  12.361.005.2010  -FUNCI0NAMENTO  DA  REDE  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA -ENS[NO  FUNDAMENTAL
ELEMENT0  DE  DESPESA: j3.3.9.0.  39,99 -OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS

FONTE:  0119  -TRANSFERÊNCIA  FUNDEB  40°/o

ITEM OBJETO VEÍCULO TURNO
VALI DIAS

KM QT QT. vALOT1lITmn7HIlm
T' P. T'

UNT. DIAS
l(Lm_2240

PAS.
TOTAL

1 Junco/Boi N ovo/Estanhada/Bol Carro
X X 1,39 40 56 5

RS
Novo/Junco Deaueiio 3.113Lt60

2 Jurico/Feira  dc>        t' Carro
X X 1.39 40 70 2800 5

kf
Pau/Caicara/PopularesDunco DBCIueno 3.892,00

3
Bezerra/Aiacioínhàswaiente/Bezerra

CarroDeaueno
X X 1.39 40 86 3440 5

RS4.781,60

4
Sta  Rlta/CaDoeíra/Faz.  Central/Sta.  Rita

CarroDeaueno
X X 1,39 40 56 2240 5

R!_._3.,_1±3!§0_RS

5 SamambaTa/Encruzllhadananquínho/Sa Carro
X X 1,39 40 60 ?.400 5mambala Deaueno 3.336,00    j

6
Valllandíõ/EFA/rilentewalílandla

Carrooeoueno
X X 1,39 40 82 3280 5

RS_;-0`
7 Encriizilnada/V.  Grande/ apó de Carío

X X 1,39 40 88 3520
Rsl

Lgi[ewarqem/Encruzjlhada Deüueno 5 .8`J2,80     1

8
PaDaaalo/Valente/PaDacialo

CarroDeaueno
X 1,39 40 50 2000 5

RS2.780J2Q_

9 Junco/Poço/cabrochar/poço/Felra do Carro
X X 1.39 40 78i 312Ü i      5     i    4.336Ám     1RSPau/Junco Deaueno

10 Umoeíro/junco/mngi3bBíra/poço/Limc)ei Carro
X X 1.39 40 43 ]'/20

__          RT-_15i239o8o

ro Deau8r'0

11 V.grande/Varg.de Carro
X X 1.39 40 50 2000 5 2.78Roi,oo    !dentro/Valilandiaw.cirande Deaueno

12 V.  Grancle/Varg.  de  Den tro/Val líandla/C. Carro
X X 1,39 40 50 2000 5

RS2.780,00
de Lelte/Varqem Deaueno

13 Formiga/Rapo5a/Lagoa de Carro
X 1,39 40 49 1960 5

RS
Dentro/formlaa Deaueno 2.72410

14
Tanauinhowalen[enanquínho

CarroOeaueno
X X 1,39 40 43 1,2.  L;#

15
Alagadiço

Carro
X X 1.39 40

1    68

2720

U          5

Grande/Derba/Piana/Mlnaçao/Alagadiço RS;
Grande Deaueno 3,780,80

16
Itareru/Valílandia/ItarE!ru

Carrc)Deciu€no

X 1,39 40 201 800
R_ç5!1.112,oo

17
Varo]nha/Estanhadawaroinha

CarroDeQueno
X X 1,39 40 s6   '    224o

rRS51311360

18 Varginha/S.  Pintado/N, América/Faz Carro
X X 1,39 40

RS
Es[anhadawarciinha DeQueno 65    `    ?_60t' J 3._6j4_,00J

19
caicara/Matà,lGrosso/DoPu|ares/Caicara

CarroOeaueno
X X 1.39   ! 40 6o   l    2qoo 51

RS.3.336,.Ü().

20 Faz.Paranáftanqulnhc)Walente/tanqulno/ Carro
X X

'1 . 39 40 80   !    3200   !JJ
-_      _Ãt.

Faz.Paraná      i Deciueno __fl..11_6,09     !

u2-
c_



;1,,,
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PREFEITURA  MUNIGEPAL  DE VALE=.NTE

;spEr:gaRG¥úh:Cv[ãTrâgs:%SíE3g,gnTt:A_TB0as
CNPJ  -13.845.896/0001-51

21
Ferros/Santa  Rita  de Ca55ia/Ferros

CarroDeaueno
X X 1,39 40 58 2320 5

RÍ3,224,80

22 Recreio/Arapuarubi/Recreio/Valente/Re Carro \ X 1,39 40 89 3560
`5 RS

creío/tubí Deqlleno q.948,40

23 Junco/Boi  Novo/Volta da  Serra/Boi  NovoJurlco Carro
X X 1,39 40 56 2240 5

RS

Deaueno 3,113,60

24 Sta  R.ita  de Cássia/São Barnabe/Sta  Rita Carro
X X 1,39 40 88 3520

RS

de  Cás5la Deaueno S 4.892,80

25 Coyas/Faz.Terra  branca/DÍonlzlo Côrro
X X 1,39 40 60 2400 5

RS

Mota/Faz.Terra  Branca/Covas Defluer\o 3.336,00

26 Sta  Rita de Cássía/Faz,  Gameleira/Stah Carro
X X 1,39 40 40 1600 5

RS

Rita de Cássia Dequeno 2.224  00

27 Vargem GrandÊ/apo/Varg.  De Carro
X X X 1,39 40 80 3?_00 15

Ri,
dentro/Vara em  Granc]e DeouE:ncj q.446,00    `

28 apó de  LeitenTanquinho/Valente/apó  cla Carro
X X 1,39 40 86 3440 5

R?

Leite Dequeno 4.781,60

29
Mlna  ao/FlorRoxa/Boa  Hora/Minaçao

Carroealleno
X X 1,39 )40 70 2801) 5 3"R2S;o+

30
RaDosa vel ha/ Valente/RaDosa velha

Carropeaueno
!x X 1,39

1!4C)

98 392Ü
1         5 1*5.448.80

.31
cC7Vas/peixe/vaien[e/covas

CarroDeciuenc>

X X 1.39 40
-/1

2840 5
RS3.947 60

32 V,  de  Dentro/Vargem/Vamandla/C. de Carro
X X i,39

1    40

75 3000 15

+5
Leíte/Vara.  de  Dentro Deaueno 4.1`'0,00

38
Curralinho/Cabochard/PoÇo/Currallnho

CarroDeQueno
X 1,39 40 56 2240 5

RS_3,113,60

34 Ferros/Everaldão/Santa  Rlta de Carro
X X 1,39 40 36

1     1440

5
RS,

cássla/Ferros DeauEno 2.001`60     ,

35 Sta  R.  de Cássia/Faz.  Quixaba/Faz Carro
X X 1,39 4088

1     352Ü

5
R!i

Central/Sta  Rita 'i Dec]ueno 4.892 80

36 Encruzilhada/Sa'mambaia/  Clpó  de  leite / Carro
X X 1.39 4o    !   42 168o    (      5-

L\í

Varaem/Encruzilhada Deaueno 2.335,20

37
Bol  Novo/Valente/Bo]  Ncivcj

CarroDeoLlerto

X X
'1  ,39 40 56 1     2240 '5 3JIR3S,6o    !

38
Llmoelro/iunco/mamabeira/poÇo

CarroDBaueno
X X t.39 40 16 640 5

RS1889,60:

39
Ouixaba/Barric]uda/Valente/Oulxaba

CarroOeoueno
X 1,39 40 67 2680 5' 3.72R5S,2o     Í

40 C. de Lei[e/Varg.  Grandewarglnha de Carro
X X 1,39 40 78

RS!

denl.ro/C.  de  Lel[e Deaueno 3m+ 133C80     i

41 Q do curral/popularres/Boa hora/Q.dôCl'rral Carro
X

'1  ,39 4o    !    2o
RS1

Dequeno 8005 1.1Li2100     ,

42
Itareru/Fazenda  Marrual5/Itareru

Çarrooeclueno
X X 1,39 40 37 t,'80 5

__ RS_l2.05L20J

43
Junco/Valente/Junco

Carroi]eoueno
X 1,39 40 83 3320     1 5

_ÃS  '_ Íq.614,801

44 Pa pagaic)/Arvored./LagDa  da Carro
X X 1,39 40 56 2240 5

Ri
Peclrawaler\te/Par)aüaio Deciueno 3.113,60

45 Formiga/Raposa/Lagoa de Carro
X 1.39 40    t    5?_

12080

55
TS-_

Dsr`tro/Foi.míoa Decluer\o _2_..89lc?-0

46 Valil ar\día/Efa/P.de  Rato/Santa Carrc)

X X 1.39 40    í    94 3760

_í\l;  __

Ríta/Cordão/Valilanc]Ía Deaueno 5.226  ,10

47 Ferros/Everaldão/SEa  Rita  de Carro
X X 1.39 4o    Í    45 1800 5

RS
Cássia/Caooeira/Ferros peciuenc) 2.502,OLL

48
Alagadiço        1

Carro
X X 1,39 40 68 T/7!fJ 5

Grande/Derba/Piana/Mlnaçao/Alagadlço RS;

Grande Deaueno 3.780,80

49 Cavas/Pelxe/Valen[e/Covas
CarroDeaueno

X X 1,39 40 45 1800 5
RS2,502,00

50 Arvoredo/Sarita  Rlta/Arvoredo
CarroDeaueno

X X 1,39  , 40 67. 2680
_1._D.[

RS3./2b,20

PÇ.  Getullo Varga5,  01,  Centro,  Va(er)te-BA -CEP 48890-000  -TEL :  (75) 62  e-mall:  pmv.cpl@`out\
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PREFEITURA  MUNICIPAL  E®E  VALE.NTE
SETOR DE  LIGITAÇÕES E  GONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  ~  Ba

@±=ãg              c'N'pU]¥: [ã:õáÉ. àõ'6¥,"o-o'oVíú_ 5 í

Valilândia/La   oa  seca/Q   do  Aíto/Q  das
Van X X ) 2,14 40 87

RS
51 9PÊclras/Valilandia

3480    '     5' 7 .C.4J :m

52 Aeroporto/S.  Cruz/Jo5B
Van X X 2,14 40 55 2200 12

RS

Morel ra/Liberdacle/F.  Nova/AeroDorto 4.708,00

53
San[a  Rlta/Lai.e/Santa Rita Van X X 2,14- 40 100 4000 12

RiÉí#l#,Q_

§4
Sta  Rlta deCássía/Gameleíra/Laginha/Sta  Rlta deCássia

Van X X 2.14 40 80 3200 12
Ri

_?£4Ê£0.Q__

55
Arvoredo/Paoaqaio/Valente/Arvoredo Van X X 2,14 40 80 3200 i2

Rf6.848,00

56
Varginlia/Faz Gpó de leite/Serra  dci

Van X' X 2.14 40 80 3?_00 12
RÍ

Pin[ado/Valente/Varqlnha 6.848,00

57
Formícia/RaDosa  N ova/Va lente/Formíaa Van X X 2,14 40 94 3760

'    12 1RÍ8.046,40

58
Ouixaba/Santa Rita de Cassla/Ouixaba Van X X 2.14 40 50 2000 12

Rt_4¥QIJ)g_

59 Aworedo/L. da  Pedrao#imco/L.  da
Van X X 2,14 40 88 357_0 _.í_2_`.

RS

Pedra/Arvoreclo 7_532,80

60
Ferrcis/CaDoeíra/Bezerra/Ferros Van X X 2iJ,4_ 40 52 2080 12

RS4.45120

61 Quixaba/Barrerlnho/Santa  Rlta  de
Van X X 2,14 40 88 3520 12

RS

Cassia/ouíxaba 7,532.80

62 Laqoínha/Bezerra/Valente/Laqoinha Van X X 2,14 40 30
Í    1200

12
RS2.568,00

63 Quíxaba/Barriguda/Gítlrana/populares/B
Van X X 2,14 40 70 2800 12

RS
arriquda/Qulxaba 5,992,00

64
Formquelrowarc]inha/Formlgueiro Van X X 2.14 40 67 2680 12 5.73R5S,2o    '

65 Jurem/Tamanduá/Lagadíço/Valente/Jurema
Van X X 2,14 40 85 3qoo 12

Rt
7.276 00

66
Lacioinha/bezerra/valente/Lacioinha Van X X 2,14 40 30 1200 12 2,56RBS,,o   l

67 Santa  Ríta/Ba rrelrinho/Várzea
Van X X 2,32 40 82_ 3280 16

__-fti_

Nova/Ouixaba/Santa  Ríta 7.609,60

68 Sede do Município(Transporte de alunos
Van X X 2,32 40 100 4oool 16

__Tt__'_
esDeciais/APAE) 9.280,00

69
Faz,  M arruals/Itarerú/Val llanclia/Faz.

MÍcro  Ôníbus X X 2,48 40 40 1600

I    22 RS

Marruais 3.968,00    ,

70 Cabrochard/Faz.Curralinho/Valente/Cabr
Micro  Õnlbus \ X 2,48 40 100 4000

RS
ochard 22

:::#71
Santa  Rita/Va llla ndla/Valente/Santa  Rita Mlcro  Ônlbus X X 2.48 40 65 2600 22.

72 Barauna/Arvored,/papagaio/Valer\te/Baraulla
Micro  Ôníbus X X ?_,48 40 221081 4320 10.713,60

73
Santa  Rlta/Val lland`ia/Santa  Rlta Mlcro  Ôriibus X X 7_,48 40 40 16002680 2244

Ri3.968,00

74 Petrollna/Juzgiro/Mínaçao/Piana/Liberda
Ônibus X X X 3.48 40 67

_    fiLt___  _

cle/Petroliria 9.326,40

75 Serra  do  Píntado/Valente/Serra do
Ônibus X X 3,48 40 61 2440 44

RS__-
Pintado 8,491,20

76 Petrolína/Juzeiro/Wnaçao/Piana/Liberda
Ônibus X X 3.48 40 85 3400 44

Rt
de/Petrolína il.832,00

77
Tanauinho/Santar\a/Valente/Tanc]ulnho Õnibus X 3,48 40 60 ?_400 44

Rí8.35.,.,00.1_

78 Tanq uinho/CÍpó de
Ônibus X 3,48 40 60 240C

_-441 '-_kÉ

eíte/Ecruzilhada/Va l ente/GoÓ cje  Lelte 8.35?"00

•:..`            .       .

E=r
Pç.  Getulio  Vargas,  01,  Cen[ro, Valen[e-BA  -CEP 48890-000  -TEL.:  (75)  3263-Z562  e- ":  pmv.cpl@Ol'[l



PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇÕES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Vãlente  -Ba

CNPJ  -13.845.896/000l-5|         i

Valor Total Deste Anexo: R$ 367.139,60 {Trezentos e Sesserita e Sete Mil, Cento e trinta e Nove
Reais e Sesserita Ceni:avos).

Valente-BahTa,  02 de Março de 2017.

CONTRATANTE!

CP

CONTRATADA:

Pç.  Getulío Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL.!  (75)  3263-2562  e-mall:  pmv.cpl@outlool(.com



FIGiAL
PREI:EITURA MUNICIPAL  DE VALENTE -BA

C3

Quinta-felra
27 de Abril  de 2017

Ano   1  -N.15

MUNICÍPIO  DE VALENTE.

EXTRATO DE CONTRATO N9 045/2017 -DISPENSA N° 07-024/2017 -P.A.  NS2

0128/2017.

Contrato  nQ 045/2017,  Dispenda  n9 07-024/2017,  P. A.  n9  128/2017.  Contratação  de  empresa  para  a  prestação
de  serviços  em  transporte  escolar  de  passageiros  para  atender  alunos,  professores  e  demais  pessoas  da  Rede
Municipal    de    Ensino    deste    Município,    em    caráter   emergencial.    Empresa    contratada   ZARC   COMÉRCIO    E

SERVIÇOS  LTDA -ME,  CNPJ:  24.972.724/0001-65.  Valor total  R$  367.139,60  (trezentos  e  sessenta  e  sete  mil  e
cento  e trinta  e  nove  reaís  e sessenta  centavos).  Data  do  contrato  de  02/03/2017.  Vigência  do  Contrato  de  60
dias.

Valente-Ba, 02 de março de 2017.

MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAUJO

CAR Prefeito.

.....    C  ....,     :..`     ',                = ....      :                        `t            ,     .    .             =`..        :         `    =     ..`    `.       =      `    .=`.       .         :    .     .        .

Esta  edlção encontra-se  disponível  no slte www.diaríooficialba.com.br e garantido sua autenticidade  por [ertíficado digital  lcp.BRASIL


